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Exmo. Sr. Presidente Cícero Ângelo da Silva Júnior 

Senhores Vereadores, 

O(A) vereador(a) que abaixo subscreve, na forma regimental, submete ao 

conhecimento da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN a seguinte 

proposição: 

   

Destinatário: Gabinete do Poder Executivo Municipal. 

ASSUNTO: Publicação de Decreto 

Municipal determinando restrições 

sobre a soltura de fogos de artifício que 

geram fortes ruídos/estrondos, nessa 

época de festividades juninas. 

JUSTIFICATIVA 

 O intuito dessa indicação é garantir o sossego de crianças, idosos e animais. 

De modo que esses objetos não possam causar maiores transtornos para esses 

determinados grupos.  

 

_______________________________ 

YLLANA DE ARAÚJO TORRES CLEMENTE 

VEREADOR(A) PROPOSITOR(A) 


